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Instituto Estadual do Ambiente (INEA) 

Avenida Venezuela, 110 – Saúde – Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20.081-312 

Telefone 2332-4604     /    www.inea.rj.gov.br 

 

ATA da 222ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 22/12/2014 

 

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro de dois mil e quatorze, às dezesseis horas, em 

sua sede na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da 

presidência do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de Janeiro, 

realizou-se a ducentésima vigésima segunda Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do 

Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, de 

doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião estavam presentes os Senhores 

Conselheiros: Marco Aurélio Damato Porto, Vice-Presidente no exercício da 

presidência; Daniel Cortez de Souza Pereira, Diretor de Administração e Finanças; 

Moema Versiani Acselrad, representante da Diretora de Gestão das Águas e do 

Território; Ciro Mendonça da Conceição, Diretor de Informação, Monitoramento e 

Fiscalização; Luiz Martins Heckmaier, representante da Diretora de Licenciamento 

Ambiental; Fernando Antonio de F. Mascarenhas, Diretor de Recuperação Ambiental. 

Os demais presentes constam na lista de presença. I. Abertura: Abrindo os trabalhos, o 

Vice-Presidente, no exercício da presidência, cumprimentou a todos e deu início à 

Reunião. II. E-07/508.027/10 – QUIMVALE – Química Industrial Vale do Paraíba 

Ltda.. Processo retirado de pauta a pedido do Chefe de Gabinete da Vice-Presidência. 

III. E-07/514.272/12 – Casa do Fritz de Penedo Restaurante Ltda.. Requerimento: 

Deliberar quanto à suspensão total das atividades. Decisão: Suspensão aprovada, 

conforme considerações do representante da Superintendência Regional do Médio 

Paraíba do Sul (SUPMEP). IV. E-07/503.306/12 – Guilherme Carvalho Serafim. 

Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações do Chefe 

de Gabinete da Vice-Presidência, o Conselho Diretor indeferiu o recurso. V. E-

07/201.943/01 – Gab/Pres – "Critérios e Restrições Licenças". Requerimento: 

Proposta de Norma Operacional (NOP) para Licenciamento Ambiental da Atividade de 

Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos no Âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão: Proposta aprovada, conforme considerações do Gerente de Licenciamento de 

http://www.inea.rj.gov.br/
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Risco Ambiental Tecnológico (GELRAM/DILAM). VI. E-07/002.4446/14 – INEA – 

NOP Maricultura. Em virtude do adiantado da hora, o processo será apreciado em 

outra oportunidade. VII. Diagnóstico do Zoneamento Econômico Ecológico Costeiro 

(ZEEC) da Baía da Ilha Grande. Em virtude do adiantado da hora, o assunto será 

apreciado em outra oportunidade. VIII. E-07/002.14469/13 – CREAMOR – 

Cremação e Incineração Ltda.. Requerimento: Ratificar a interdição do 

estabelecimento. Decisão: Ratificação aprovada, conforme considerações da equipe 

técnica da Coordenadoria Geral de Fiscalização (COGEFIS). IX. E-07/502.529/11 – 

Teresópolis Posto Chic Ltda.. Requerimento: Deliberar quanto à ratificação da 

suspensão parcial das atividades. Decisão: Ratificação aprovada, conforme 

considerações do representante da Coordenadoria Geral de Fiscalização (COGEFIS). X. 

E-07/504.142/12 – Purogás GNV Auto Posto Ltda.. Requerimento: Deliberar quanto à 

ratificação da suspensão total das atividades de extração de água bruta (poço). Decisão: 

Ratificação aprovada, conforme considerações do representante da Coordenadoria Geral 

de Fiscalização (COGEFIS). XI. E-07/504.144/12 – Purogás GNV Auto Posto Ltda.. 

Requerimento: Deliberar quanto à ratificação da suspensão total das atividades de 

extração de água bruta (poço). Decisão: Ratificação aprovada, conforme considerações 

do representante da Coordenadoria Geral de Fiscalização (COGEFIS). XII. E-

07/505.922/11 – Megatron Auto Posto Ltda.. Requerimento: Deliberar quanto à 

ratificação do pedido de interdição. Decisão: Ratificação aprovada, conforme 

considerações do representante da Coordenadoria Geral de Fiscalização (COGEFIS). 

XIII. E-07/002.1016/14 – Gilbel Jolber de C. Passos. Requerimento: Deliberar quanto 

à ratificação do pedido de suspensão total das atividades. Decisão: Ratificação 

aprovada, conforme considerações do representante da Coordenadoria Geral de 

Fiscalização (COGEFIS). XIV. E-07/002.10990/13 – Targa S.A.. Em virtude do 

adiantado da hora, o processo será apreciado em outra oportunidade. XV. E-

07/002.10819/14 – Corregedoria/INEA. Em virtude do adiantado da hora, o processo 

será apreciado em outra oportunidade. XVI. E-07/002.15560/14 – Lucy Lopes da 

Silva. Processo retirado de pauta a pedido da Procuradora-Chefe do INEA. XVII. Criar 

Comissão Permanente para acompanhamento do Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos (PCCV) revogando as Portarias INEA/PRES n° 41/09 e INEA/PRES 

n° 42/09. Assunto retirado de pauta a pedido do Chefe de Gabinete da Presidência. 

XVIII. Criação de Grupo de Trabalho para acompanhamento da implantação do 

Complexo Turístico Resort Peró (Costa Verde Participações Ltda.). Em virtude do 
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adiantado da hora, o assunto será apreciado em outra oportunidade. XIX. O Chefe de 

Gabinete da Presidência informou aos Conselheiros que a Diretoria de Biodiversidade e 

Áreas Protegidas (DIBAP) encaminhou através da CI/INEA/DIBAP 152, de 19 de 

dezembro de 2014, os Planos de Manejo das Unidades de Conservação de Proteção 

Integral Parque Estadual do Cunhambebe e Parque Estadual da Serra da Tiririca, para 

apresentação no CONDIR. Tendo em vista a extensão da presente pauta e o adiantado 

da hora, os Planos serão apresentados em reunião futura do Conselho Diretor. XX. 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar o Vice-Presidente, no exercício da 

Presidência, Marco Aurélio Damato Porto, agradeceu a participação de todos. Em 

seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os representantes do 

Instituto Estadual do Ambiente, presentes nesta data. 

 

_________________________________ 

MARCO AURÉLIO DAMATO PORTO 

Vice-Presidente 

ID 3218164-7 

_______________________________ 

DANIEL CORTEZ DE S. PEREIRA 

Diretor de Administração e Finanças 
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Diretor de Recuperação Ambiental 
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